
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que a cada 6 meses a Secretaria de
Trabalho e Emprego promova um feirão de
ofertas de vagas de empregos em Embu das
Artes e toda região.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a erradicação do desemprego deve ser uma das metas do município no combate à
desigualdade social através de medidas e políticas que fomentem a igualdade e equidade econômica
entre todos os munícipes.
 
Considerando o artigo 23 da Declaração Universal dos Direitos humanos onde diz que “Toda a pessoa
tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à
proteção contra o desemprego”.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de junho de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PL
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